
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Procuradoria Geral 
Gerência Jurídica Administrativa 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°,  4 5 E- / 2019 

CRIA O ART.185-A NA REDAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL N°293, DE 11 DE JUNHO DE 1956 

CONCEDENDO ABONO DE FALTA AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL ACOMPANHANTE DE 

ESPOSA GRÁVIDA, FILHOS E GENITORES IDOSOS 

EM CONSULTAS MÉDICAS 	E EXAMES 

COMPLEMENTARES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art.12. Fica criado o art.185-A no texto da Lei Municipal n°293, de 11 de 
junho de 	aseguinte redação; 

Art.185 -A. Os 	vidáres públicos municipais poderão deLvar de 
compa)eêer em dia de erviçó e»z hordt'Yo integral ou parcial, sei prejuízo 
dos vencimentos ou qualquer outro direito para acompanhamento em-
consultas médicas e exames complementares; 

1— De sua esposa durante o período de gravidez;• 
II- De filho menor de idade, maior incapaz, tntérditadds Judicialmente OWt' 

aquele de que detenha guarda judicial; 
III- Pai e Mãe idosos acima de 60 (sessenta) anos ou rne,wres -de40 
(sessenta) interditados judicialmente. 

§1°. O afastamento remunerado de que trata o "caput" só será aceito no caso 
de acompanhamento de dependente que viva as ãs'eiftënsas e cotiiedo 
seu assentamento funcional, mediante comprovação diates4ido m'tdiõ que 
especifique o nome do acompanhante, do acompanhàdo,d 'Tata, 'õiõca7, o 
horário da consulta ou exame quando for o casésjeíô71'ódigo 
Internacional de Doenças - CID. 	 up ' 

, 
§2°. Nos casos de consultas eletivas e exames marcados, o seriidoi4çyerá 
comunicar previamente a Secretaria competente ou chefia imediata e nps 
casos de emergência o mais rápido possíveL 	 -101 

Avenida Prefeitq/Mjário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Gerência Jurídica Administrativa 

§30. A concessão somente será deferida se a assistência direta do servidor ao 
dependente for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com 
o exercício do cargo. 

Art.2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro Lafaiete, 03 de outubro de 2019. 

À Procurdnria do legislativo 
prè arecer 

O'  140 /'i3  

À Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação para Parecer. 

l L '  

Mário Mcus  Leão Dutra 
Prefeito 	

A 
José-Antônio . seis Chagas 

Pr 'curador 

_prOV 1 $ 	Discussão e Votação 

m 	) 	volo* $ favor, _____ contre e 

—_abstnções 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 

E.ii 	Ás  0t9d.20  J.  

S.crstio 

L.,omiuko Ô Ecoaosa Finanças, 
ribulação e Ofçilftetos para Parecer. 

03 A2  
JQd\1/)  

rovado em 	Discussão e Votação 

contra e 

—_abstsnçõei 

CÂMARA MUNIÇIPAL DE CONS. LAFAIETE 

Em  110  	 d20 	 

Presidente 	 Secretário 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafalete - MG. 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAF 

Procuradoria Geral 
Gerência Jurídica Administrativa 

JUSTIFICA TI VA 
Conselheiro Lafaiete, 03 de outubro de 2019. 

Exmo. Sr. Washington Fernando Bandeira 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° -E/2019. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Senhores Vereadores, 

O Projeto de Lei que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo 

Municipal tem por objeto apresentar uma justa concessão de beneficio aos nossos 

valorosos servidores públicos municipais que acompanham suas esposas grávidas, pais e 
filhos doentes em consultas médicas e exames complementares. 

O Art. 227 da Constituição da República de 1988 dispõe que é dever da 
família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 

O Art. 229 da Constituição da República de 1988 dispõe que os pais têm o 

dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de 

ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. O Art. 230 da Constituição 

da República de 1988 dispõe que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar 

as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade 
e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

Na oportunidade, solicitamos dos nobres vereadores a apreciação e aprovação 
do presente projeto oportunizando grande avanço social aos nossos servidores e com 
afastamento de conflitos desnecessários. 

Na certeza de poder contar com o apoio e a aprovação desta Casa Legislativa, 
subscrevemo-nos. 

Prácurador 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro —'Conselheiro Lafaiete - MG. 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROCURADORIA GERAOTOCOLO SAPL,  3! 	w19Gerência Jurídica Administrativa  

Conselheiro Lafaiete, 07 de out 

Oficio n° 	/201 9/PMCL/PROC/GJADM 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei e Justificativa 

  

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste, encaminhar o seguinte 

projeto de lei para apreciação e votação, qual seja; 

"Projeto de Lei que CRIA 0ART.185-A NA REDAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL N°293, DE 11 DE JUNHO DE 1956 CONCEDENDO 
ABONO DE FALTA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
ACOMPANHANTE DE ESPOSA GRÁVIDA, FILHOS E 
GENITORES IDOSOS EM CONSULTAS MÉDICAS E EXAMES 

COMPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Sendo só para o momento, renovamos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

 

Atenciosamente, 

José Antô ?.4osReis  Chagas 
Proc. -ak5r Municipal 
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xmo. Sr. Washington Fernando Bandeira 

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Nesta 

Av.Pref.Mário Rodrigues Pereira, n010, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG 36400-000 Tel.3769-2657- Página 1 de 1 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHE 

PROCURADORIA GERAL 
Gerência Jurídica Administrativa 

TE 

Conselheiro Lafaiete, 10 de ou ., ó de 

Oficio n° ? /2019!PMCL/pROC/GJADM 

Assunto: Encaminha Emenda a Projeto de Lei e Justificativa 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste encaminhar emenda 
projeto de lei n°016E/201 9 para apreciação e votação. 

Sendo só para o momento, renovamos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

José Antônio dos Reis Chagas 
Procurador Municipal 

FubW L 

Exmo. Sr. Washington Fernando Bandeira 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Nesta 

Av.Pref.Mio Rodrigues Pereira, n°10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG 36400-000 Tel. 3769-2657- Página 1 de 1 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Procuradoria Geral 
Gerência Jurídica Administrativa 

o 48 

EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTA 

E-/2019- CRIA O ART. 99-A e o ART.185-A NA REDA 
LEI MUNICIPAL N°293, DE 11 DE JUNHO DE 
CONCEDENDO ABONO DE FALTA AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL ACOMPANHANTE DE ESPOSA 
GRÁVIDA, FILHOS E GENITORES IDOSOS EM 
CONSULTAS MÉDICAS E EXAMES COMPLEMENTARES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 	 E ÍVt E r'. Pft ti- O 

Art.1. Fica criado o Art.99-A no texto da Lei Municipal n°293, de 11 de 
junho de 1956, com a seguinte redação; 

"... Art.99-A - Os servidores deverão obedecer o seguinte trâmite 
administrativo de apresentação dos atestados médicos, tanto para 
afastamentos próprios quanto de acompanhantes descritos no art. 185-A: 

1— O atestado médico do servidor ou no caso de acompanhante de parente 
deverá ser apresentado no prazo de até 3 (três) dias úteis ao Município para 
que a chefia imediata tome ciência visando o, para ser encaminhado ao 
responsável pelo Departamento de Recursos Humanos, o qual manterá o 
controle dos atestados em planilha; 

E Mg N5 A N Oc,2 
Art.22. Fica criado o art. 185-A no texto da Lei Municipal n°293, de 11 de 

junho de 1956, com a seguinte redação; 

Art.185 -A. Os servidores públicos municipais poderão deixar de 
comparecer em dia de serviço em horário integral ou parcial, sem prejuízo 
dos vencimentos ou qualquer outro direito para acompanhamento em 
consultas médicas e exames complementares; 

1— De sua esposa durante o período de gravidez; 
II- De filho menor de idade, maior incapaz, interditados judicialmente ou 
aquele de que detenha guarda judicial; 
III- Pai e Mãe idosos acima de 60 (sessenta) anos ou menores de 60 
(sessenta) interditados judicialmente. 

§1°. O afastamento remunerado de que trata o "caput" só será aceito no caso 
de acompanhamento de dependente que viva as suas expensas e conste do 
seu assentamento funcional, mediante comprovação de atestado médico que 
especifique o nome do acompanhante, do acompanhado, a data, o local, o 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira,,-í0 - Centro -1 Conselheird Lafaietè - MG. 
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José Antônio d)5-'eis Chagas 
ProdÇjr. dor 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Procuradoria Geral 
Gerência Jurídica Administrativa 

horário da consulta ou exame quando for o caso e o respectivo Código 
Internacional de Doenças - CID. 

§2°. Nos casos de consultas eletivas e exames marcados, o servidor deverá 

comunicar previamente a Secretaria competente ou chefia imediata e nos 

casos de emergência o mais rápido possível. 

§3°. A concessão somente será deferida se a assistência direta do servidor ao 

dependente for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com 

o exercício do cargo. 

Art.3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro Lafaiete, 09 de outubro de 2019. 

11  Mário 	i  us Leão Dutra 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAI 
Procuradoria Geral 

Gerência Jurídica Administrativa 

JUSTIFICA TI VA 
Conselheiro Lafaiete, 09 de outubro de 2019. 

Exmo. Sr. Washington Fernando Bandeira 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 
Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N°016 -E/2019. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Senhores Vereadores, 

O Projeto de Lei que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo 

Municipal tem por objeto apresentar uma justa concessão de beneficio aos nossos 
valorosos servidores públicos municipais que acompanham suas esposas grávidas, pais e 
filhos doentes em consultas médicas e exames complementares. 

O Art. 227 da Constituição da República de 1988 dispõe que é dever da 

família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 

O Art. 229 da Constituição da República de 1988 dispõe que os pais têm o 

dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de 

ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. O Art. 230 da Constituição 
da República de 1988 dispõe que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar 
as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade 
e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

Na oportunidade, solicitamos dos nobres vereadores a apreciação e aprovação 
do presente projeto oportunizando grande avanço social aos nossos servidores e com 
afastamento de conflitos desnecessários. 

Na certeza de poder contar com o apoio e a aprovação desta Casa Legislativa, 
subscrevemo-nos. 

Mário 4."  sLe 
refeit. Muni 

o Dutra 
ipal 

ksé Antôni'o do%' Reis Chagas-  
--Procu'rador 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 





Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER NQ 095/2019 

Projeto de Lei Complementar n° 016-E-2019 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo Projeto de Lei Cria o art. 

185-A na redação da Lei Municipal n9  293, de 11 de junho de 1956, 

Concedendo abono de falta ao servidor público municipal acompanhante de 

esposa grávida, filhos e genitores idosos em consultas médicas e exames 

complementares e dá outras providências. 

A proposta de lei encontra-se devidamente acompanhada de 

justificativa, fis. 03, e está acompanhada de documentos de fis. 04 a 05 e de 

Emendas encaminhadas pelo Poder Executivo de fis. 06 a 08. 

É o relatório. 

PARECER 

As normas relativas aos servidores municipais reputam-se 

assunto de exclusiva competência legislativa do Município (art. 39, caput, da 

CRFB/88), por força da autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada 

pela Constituição de 1988, nos termos de seus artigos 1, 18, 29 e 30. Cabe ao 

Município, mediante Lei de iniciativa do Executivo (art. 61, § 1,-1I, "c", da CRFB), 

a organização do regime funcional de seus servidores, incluindo-se, aí, as regras 

sobre a composição do sistema remuneratório e demais vantagens e benefícios 

funcionais. Para tanto, impõe-se observar os comandos constitucionais dirigidos 

ao servidor público, em especial nos artigos 37 a 41. 

As normas relativas à estrutura administrativa municipal 

reputam-se assunto de exclusiva competência legislativa do Município, por 

força da autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela 

Constituição da República, nos termos dos seus artigos 1, 18, 29 e 30. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-067 - (o (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
E-mail: camara@consel  hei rolafaiete. mg. leg. br  - Site: www.conselheirolafaiete.mg.leg.br  



Câmara Municipal de Conselheiro 
1 ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

A proposta em estudo se nos afigura revestida da consiçao de 

legalidade no que concerne à competência (art. 13, X), e quanto à iniciativa, que 

é privativa do Prefeito Municipal (art. 60, 1), sendo os dispositivos relacionados 

pertencentes à Lei Orgânica do Município de-Conselheiro Lafaiete. 

A proposta de Lei em análise objetiva incluir dispositivo na Lei 

Municipal n2  296, de 11 de junho de 1956, que Dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores do Município de Conselheiro Lafaiete, para fins de prever situações em 

que o Servidor efetivo, contratado ou comissionado poderá se ausentar do 

trabalho sem prejuízo dos seus vencimentos. 

De acordo com o que pretende o Projeto de Lei que ora se analisa 

poderão os servidores públicos münicipais se ausentar do trabalho, sem prejuízo 

de seus vencimentos ou quaisquer outros direitos, para acompanhar esposa 

grávida, filho menor de idade, maior incapaz, interditados judicialmente ou 

aquele de que detenha guarda judicial ou ainda, pai e mãe idosos acima de 60 

anos ou menores de 60 anos interditados judicialmente para consultas médicas 

e exames complementares, mediante apresentação de atestado médico. 

Quanto ao atestado médico, como diz Plácido da Silva, "é 

documento que se faz atestação, em que se afirma veracidade de certo fato ou 

existência de certa obrigação. É documento que reflete o estado do paciente 

gozando defé pública, ou seja, presunção de veracidade". 

Via de regra, os Estatutos funcionais prescrevem que o abono de 

faltas, bem como a licença para tratamento de saúde, são direitos estatutários 

autorizados mediante inspeção médica oficial, pelo prazo indicado nos 

respectivos laudos ou atestados. 

Outro não foi o comando legal adotado pelo Estatuto dos 

Servidores de Conselheiro Lafaiete, ex vi do Parágrafo único do artigo 157, que 

assim dispõe: 

Art. 157 - A licença para tratamento de saúde será concedida a 
pedido do funcionário ou "ex-officio". 

Rua Assi Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-067 - (Ç) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

- E-mail: camara@conselheirolafaiete.mg.leg.br  - Site: www.conselheirqlafaiete.mgieg.br  
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Parágrafo único - Num ou noutro caso de que cogita este artigo, é 
indispensável a inspeção médica, que deverá realizar-se, sempre que 
necessária, na residência do funcionário. 

Conforme se percebe do que foi alhures exposto o que falta no 

Projeto de Lei Complementar ora em análise, é a previsão de uma avaliação 

assistencial, geralmente feita por assistente social, que determine se a 

assistência do servidor que possa fazer o acompanhamento do familiar 

necessitado de acompanhamento sem prejuízo ao serviço público. 

Entretanto, é preciso destacar que o projeto de lei complementar 

ora em análise não considerou que o servidor pode precisar acompanhar sua 

esposa em outras consultas que não aquelas do período de gravidez, além do que 

o acompanhamento, para ser justo, deveria ser estendido também ao cônjuge ou 

companheiro da servidora que também pode precisar ser acompanhado em suas 

consultas e exames médicos, no mesmo sentido é preciso garantir que o servidor 

possa acompanhar não apenas pai e mãe idoso, mas também pai e mãe no 

sentido amplo, incluindo madrasta e padrasto. 

Neste ponto é preciso desfacar que a Constituição da República 

Federativa do Brasil, em seu artigo 196, garante a todos o direito à saúde, direito 

este que tem natureza de direito fundamental por estar diretamente vinculado 

ao Princípi.o da Dignidade da Pessoa Humana. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucional idade, não havendo óbices para sua tramitaçãQ 

regimental, com as emendas que estamos a sugerir. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

Procuradoria do Legislativo 

1i 	LF'J LFJ MIN AS  GERAIS    

Rua Assis Andrade, 540 -Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-067 - (Ç) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-81 Õ3 
E-mail: camara@conselheirolafaiete.mg.leg.br  - Site: www.cohsel hei rolafaiete.mg. leg. br  



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

CONCLUSÃO 

/ 
iOAD '-'1 
tYACÜ' SOL ÇAO L S 

rocuradora do Legi tivo - 

- OAB/MG 81.681 - 

GIL 

Além da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também. as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana e Rural e de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos. 

QUORUM  

Maioria simples dos Vereadores (art. 139, Parágrafo único, do 

Regimento Interno). 

TURNOS DE VOTAÇÃO 

O Projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e 

votação (art. 223, do Regimento Interno). 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 19 DE NOVEMBRO DE 2019. 

JGCT/ 

/ 
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amara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

Emenda NQ 001 ao Projeto de Lei Complementar nQ 016-E-2019 

A Ementa do Projeto de Lei Complementar n2  016-E-2019 passa a 
viger com a seguinte redação: 

iNCLUI OS ARTIGOS 99-A E 185-A NA LEI MUNICIPAL N2  293, DE 11 DE JUNHO DE 
1956, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DA 
PREFEITURA DE CONSELHEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA FINS DE 
REGULAMENTAR O ABONO DE FALTA DE SERVIDOR QUANDO DA APRESENTAÇÃO DE 
ATESTADO MÉDICO." 

Subemenda n° 01 à Emenda N2  001 ao Projeto de Lei 
Complementar nQ 016-E-2019 

O artigo 12  do Projeto de Lei Complementar n° 016-E-2019 passa a 
viger com a seguinte redação: 

"Art. 1 - A Lei Municipal n9  293, de 11 de junho de 1956, passa a viger 
acrescido do seguinte artigo: 

"Art. 99-A - A pronta comunicação de que trata o artigo 99 desta Lei 
Complementar, é aquela que ocorre no próprio dia em que o servidor não 
puder comparecer ao serviço, podendo acontecer por escrito ou por 
alguém a seu rogo, ou, ainda, por outros meios de comunicação 
atualmente utilizados. 

Parágrafo único - O atestado médico, tanto para afastamento próprio 
quanto para os acompanhamentos de que trata o artigo 185-A desta Lei 
Complementar, deverá seguir o seguinte trâmite: 

1 - ser apresentado pelo servidor no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
contados do dia em que o servidor não puder comparecer ao serviço; 

II - ser apresentado à chefia imediata para que tome ciência, visando-o, 
para em seguida ser encaminhado ao Departamento de Recursos 
Humanos, que deverá manter o controle dos atestados na pasta funcional 
do servidor." 

Subemenda n2  01 à Emenda N2  002 ao Projeto de Lei 
Complementar flQ 016-E-2019 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

O artigo 29  do Projeto de Lei Complementar n 016-E-2019 passa a 

viger com a seguinte redação: 

"Art. 2 - A Lei Municipal n2  293, de 11 de junho de 1956, passa a viger 
acrescido do seguinte artigo: 

"Art. 185-A - Os servidores públicos municipais poderão deixar de 
comparecer em dia de serviço em horário integral ou parcial, sem 
prejuízo dos vencimentos ou qualquer outro direito para 
acompanhamento em consultas médicas e exames complementares do 
cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e 
enteado, maior incapaz, interditados judicialmente ou aquele de que 
detenha guarda judicial, ou dependente que viva a suas expensas e 
conste do seu assentamento funcional. 

§12 - O afastamento remunerado de que trata o "caput" deste artigo só 
será aceito mediante comprovação de atestado médico que especifique o 
nome do acompanhante, do acompanhado, a data, o local, o horário da 
consulta ou exame quando for o caso. 	

6 

§22  - Nos casos de consultas eletivas e exames marcados, o servidor 
deverá comunicar previamente à Secretaria competente ou chefia 
imediata e nos casos de emergência o mais rápido possível, nos termos 
do disposto nos artigos 99 e 99-A desta Lei Complementar. 

- Não será aceito atestado ou declaração de comparecimento a 
laboratório, ou clínica, para realização de exame, com ofim de justificar 
o não comparecimento ao serviço, exceto quando o exame exigir o uso de 
sedativo e/ou repouso após sua realização, situação esta comprovada 
por menção expressa no atestado ou declaração. 

§42 - Havendo a impossibilidade de realização de exame fora do horário 
de cumprimento da jornada diária de serviço, o servidor apresentará a 
justificativa pelo atraso ou saída antecipada, por meio de atestado ou 
declaração de comparecimento a laboratório, ou clínica, devendo 
compensar as horas devidas na mesma data, sob pena de perda da 
respectiva remuneração. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-067 - ÇÇ) (31) 3769-81 00- Telefax 3769-8103 

E-mail: camara@conselheirolafaietemg.leg.br  - Site: www.conselheirolafaiete.mg.leg.br  



(1 

\JL4, 
GIL:CÍNE'A DA CON OLAÇA 

-Procuradora do Legisla 
-OA/MG 81.681 - 

1!! Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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§52 - A concessão somente será deferida se a assistência direta do 
servidor ao dependente for indispensável e não puder ser prestada 
simultaneamente com o exercício do cargo." 

Emenda MQ 002 ao Projeto de Lei Complementar na 016-E-2019 

O artigo 22  do Projeto de Lei Complementar nQ 016-E-2019 passa a 

viger com a seguinte redação: 

"Art. 22 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação." 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 19 DE NOVEMBRO DE 2019. 

/GCF/ 
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Comunicado n2  111/2019 

Comunicamos aos membros da Comissão de Legislação e justiça, 
Vreadores Pedro Américo de Almeida, Sandro José dos Santos e Darcy José de 
5. uza, que os Projetos abaixo relacionados já se encontram à disposição da 
Ci missão para parecer, e que o prazo regimental para o mesmo é de 15 
(.uinze) dias, conforme dispõe o §3Q  do art. 106 do Regimento Interno. 

Comunicamos também que os Projetos relacionados já foram 
p eviamente analisados pela Procuradoria do Legislativo. 

No Assunto Autor 
Projeto 
Complementar 

de Lei 

016-E-2019 

Cria 	o 	art. 	185-A 	na 	redação 	da 	Lei 
Municipal n2  293, de 11 	de junho de 
1956, 	Concedendo 	abono 	de 	falta. ao  
servidor 	público 	municipal 
acompanhante de esposa grávida, filhos e 
genitores idosos em consultas médicas e 
exames 	complementares 	e 	dá 	outras 

_providências. 

Executivo 

Projeto de Lei 
043/2019 

Institui 	Normas 	para 	o 	atendimento 
emergencial 	feito 	pelas 	equipes 	do 
Serviço 	de 	Atendimento 	Móvel 	de 
Urgência 	(SAMU) 	de 	Conselheiro 
Lafaiete, quanto à remoção dos pacientes 
dos hospitais privados do Município. 

Vereador João 
Paulo Fernandes 

Resende 

Projeto de Lei 
051/2019 

Dispõe sobre o programa "Artes Marciais 
na Escola" incluindo as artes marciais nas 
escolas 	municipais 	do 	Município 	de 
Conselheiro Lafaiete. 

Vereador Oswaldo 
Alves Barbosa 

reles 
8ciné C 	

& Leg4sI8tVO 
Proct)t2d0r2  

0ABÍG 81.68 
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à,  

RELATÓRIO 

O Projeto de I..,ei n 01.0-E-2019. que','-Cria o arti. 85-A na redação da Lei Municipal 
I'A' 293, de 11 de junho de 1956 concedendo abono de falta ao servidor público municipal 
acompanhante de esposa grávida, filhos e genitores idosos em consultas médicas e exames 
complementares e dá outras p ovidncias.'. d.e autoria do Poder Executivo, vem a esta Comissão 
para emissão de parecer, de conformidade com o art. 89. inciso II, do Regimento Interno. 

FUNDAM ENTAÇÂO 

() projeto d.e lei visa disciplinar o afastamento de servidor público para 
acompanhamento de dependentes em consultas médicas e exames. 

A proposta em questão, em relação à competência, está d.evidamente amparada pela Lei 
Orgânica Municipal, em seu art. 13. X. 

Em relação à iniciativa, o projeto não apresenta qualquer vício, estando esculpida no art. 
60,11 da. 1....ei Orgânica. Municipal. 

No mérito, o projeto atende os preceitos constituc:iona.is e legais, cuja pertinência deve 
ser submetida à análise d.o Plenário. 

Oportunamcnte, esta comissão apresenta emendas ao 'projeto, por considerar pertinentes, 
com algumas ressalvas, as propostas apresentadas pela Procuradora do Legislativo, que seguem em 
anexo, 

CONCLUSÂO 

Diante dos argumentos retro, concluímos que o projeto merece seguir 'para votação em 
Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE DEZEMBRO DE 2019. 

\" F:.R.F:AI[I)rR. P •.I[)R() AN4}R'[('O [')E AT....N1EIDA 

- - '- 
VI-RI- 	R. l)AR( \ 10 E- DE- 501 IA 

VFR.EA.iI)(I)R SAN.DR(I) ft)SÉ 

1 
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Câmara 1%1 unicipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS ( ERA IS 

PARECER I)\ COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JtSTÇA E REDAÇÃO ÀO PR 
LEI Nu  016-E-2019. 

Emenda N 003 ao Projeto de Lei Complementar no 016-E-2019 

A. Lmen.ta cio Projeto de 1 ei Complementar É)°0 1 6-E-20 19 passa a viger com a seguinte redação: 

"INCLUI OS ARTIGOS 99-A E 185-A NA LEI MUNICIPAL N 291 

DE 11 DE JUNHO DE 1956, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO 
DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DA Pln:FEITURA DE 
CONSELHEIRO E DÁ OUTRAS l'ROVIDÊN(iAS, IARA FINS 
REGULAMENTAR O ABONO DE FALTA DL SERV1DOL J  f. 
QUANDO DA APRESENTAÇÃO DE ATESTADO M lDICO" 

Subemenda n°  01 à Emenda N° 001 ao Projeto de Lei Complementar no 016-E- 
2019 

O Projeto de 1 ei Complementar n° (11 (-]-'-2019 passa a viger com a seguinte redação: 

"'Art. 10 - A Lei Municipal n°  293. de 11 de junho de 1956, passa a viger acrescido do 
seguinte artigo: 

"Arr. 99-A - A pronta comunicação de que trata o artigo 99 dtaI ici 
( .umptemcntar,é aquela que ocorre no próprio dia em que o servidor 
não puder comparecer ao serviço, podendo acontecer por escrito ou por 
a1gum a seu rogo, ou, ainda, por outros meios de comunicação 
atualmente utilizados. 

Parágraft único - O atestado médico tanto para aFastamento próprio 
quanto para os acompanhamentos de que trata o artigo 185-A desta Lei 
ConIieiRntar, deverá seguir o seguinte 

E - ser apresentado pelo servidor no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
contados do dia em que o servidor não pud cui parecer ao serviço; 

II - ser a reseulado à cludja imediata para que íollic. Ciência, :isafl(kj.i), 
para em seguida ser enca uiinhado ao )q;artamento de Recursos 
Humanos, que deverá manter o ronirok dos atestados na pasta 
funcional í o serv idur" 

Rua Assis .Andrade. 540 - Centro -. CFP 36.400-00() Conselheiro Lafieie - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE I.1ECISLÁÇÃO, JuSTIÇA E REDAÇÃO AO 

LEI N°  016E2019. 

Subemenda n° 01 a Emenda N° 002 ao Projeto de Lei Complementar no 016-E- 

2019 

O artigo 1° do Projeto de Lei Complementar n° 016-E-2019 passa a viger como artigo 2°, com a 

seguinte redação: 

"Art. 2° - A Lei Municipal ii' 293, dc li de junho de 1956, passa a viger acrescido 

CIO seguinte artigo: 

185-A - Os servidores públicos municipais poderio deixar,  de 

comparecer cru dia de serviço em horário iriteg ra ou parcial, sem 

prejuízo dos vencimentos ou qualquer ouíro direito para 

aeunipanhamento cm consultas médicas e exames compkmeritare.s do 

cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padraso ou madrasta 

e enteado, maior incapaz, interditados judicialmente ou aquele de que 

detenha guardajudicial, ou dependente que viva a suas expensas e 

conste do seu assentairiento funcional 

§1 - O afastamento remunerado de que trata ij "capul" deste artigo só 

será aceito mediante compro 	de atestado médico que especifique o 

nome do acompanhante, do acompanhado, a data o locaL o horário da 

consulta ou exame quando for o caso e o respectio Código 

Internacional de Doenças - (A 1).  

- Nos casos de consultas eletivas e exames marcados, o servidor 

deverá comunicar previamente à Secretaria competente ou chefia 

imediata e nos casos de emergência o mais rápido possível, rios termos 

do disposto nos artigos 99 e 99-A desta Lei Complementar. 

§3° Havendo a impossibilidade de realização de exame fora do horário 

de cumprimento da j.ornada diária de serviço, o servidor apresentará a 

justificativa pelo atraso ou saída antecipada, por meio de atestado ou 

declaração de comparecimento a laboratório, ou clínica. 

§4° 	A concessão somente será deferida se a assistência direta do 

servidor ao dependente for indispensável e não puder ser prestada 

simuitaneamente com o exercíem do cargo." 

Rua Assis Andra&, 540 -- Centro - GEP 36.400-{)00 - Conselheiro [aíiiete - MG 
Fone (o3 1) :3769-8 1 00 Fax (09:31) :3769-8 103 



Câmara i\'1 u icia de Conselheiro L. 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LECISI.ÁCÃO JITSTIÇA E REDAÇÃO AO 

LEI N7 -016-F--'2019. 

Emenda N° 004 ao Projeto de Lei Complementar no 016-E-2019 

O artigo 2° do Projeto de Lei Complementar no 016-E-'/--1019 passa. a viger corno artigo 30, com a 
seguinte redação: 

"Art. 3 - Esa Lui ( ni km&nar cutra em vigor na data de sua 

publicação,,̀  

Sâo as nossas emendas. 

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE DEZEMBRO DE 2019. 

VEREADOR PRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

k,000r 
_ ,- ^_ 

VER 	DOR DARCY JOSÉ DE SOUZA 

VEREADOR SANDRO josÉ 

Rua Assis Andrade. 4() -- Centro - CEP 36.400-0(.)() - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS EXP 

/ 

Comunicadon 121/2019 
Comunicamos aos membros da Comissão de Serviços Públi 

Administração Municipal, Política Urbana e Rural, Vereadores José Lúcio de 
Souza Barbosa, Francisco Paulo. da Silva e Carlos Aparecida da Silva; que o 
Projeto abaixo relacionado já se encontra à disposição da Comissão para 

parecer, eque o prazo regimental para o mesmo é de 15 (quinze) dias, 
conforme dispõe o § 3Q do art. 106 do Regimento Interno. 

Comunicamos também que o Projeto relacionado já foi 
previamente analisado pela Procuradoria do Legislativo e pela Comissão d 

Legislação e Justiça. 

N2  Assunto Autor 

Projeto de Lei Cria o art. 	185-A na redação da Lei Executivo 
Complementar Municipal n1  293, de 11 de junho de 

016-E-2019 1956, Concedendo abono de 'falta ao 
servidor 	público 	municipal 
acompanhante de esposa grávida, filhos e 

• genitores idosos em consultas médicas e 
exames 	complementares- e dá 	outras 
providências. 

Gllcinéa da 
Procuradora 

OABIMG 
tlVr 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINIST 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR N°. 016-E-2019 
EXPEOL. 

Q5 DEL. 'LUta 
RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar W`016-E-2019, que "Cria o art. 185-A na re-

dação da Lei Municipal ii'293, de 11 de junho de 1956, concedendo abono de falta 

ao servidor público municipal acompanhante de esposa grávida, filhos e genitores 

idosos em consultas médicas e exames complementares e dá outras providências", 

de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão permanente para emissão de 

parecer, conforme preceitua o artigo 89, inciso II, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei Complementar em análise tem por objetivo inserir novo artigo 

na Lei Complementar n°293, de 11 de junho de 1956, estabelecendo hipóteses de faltas 

justificadas do servidor público municipal para acompanhamento de filhos, esposas 

grávidas e pais a consultas médicas e exames complementares, conforme especificado 

nos incisos de 1 a III do art. 185-A. 

Atualmente não há legislação municipal vigente que trate do tema, motivo pelo 

qual, quando o servidor público municipal necessita de acompanhar seus parentes es-

pecificados nos incisos de 1 a III do art. 185-A, o abono ou não da falta depende de 

deliberação de seu superior hierárquico, o que causa incerteza e por vezes prejuízo ao 

servidor. 

O presente Projeto de Lei Complementar estabelece critérios para o abono de 

faltas nos casos em que especifica o que irá conceder justo beneficio aos servidores 

públicos municipais. 

Presente, portanto, o interesse público. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINIST 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR N°. 016-E-2019 

Submetido à análise Comissão de Legislação, Justiça e Redação de fl. 17, esta 

concluiu pela constitucionalidade e legalidade do presente Projeto de Lei Complemen-

tar. 

Desta feita, estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionali-

dade, bem como presente o interesse público, não vislumbramos quaisquer impedi-

mentos de ordem administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto de Lei 

Complementar. 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações, conclui-se pela inexistência de óbice para a tramita-

ção regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e 

votado pela Câmara em Plenário. É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE DEZEMBRO DE 2019. 

CIDO DA SILVA 

VEREDOR JOSÉ LÚCIO DE SOUZA BARBOSA 

41jj-   VEREADOR FRANCISC€ODA SILVA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Comunicado n 122/2019 

Comuriiconios aos membros da Comissão de Economia, Finanças, 
Tributação e Orçcminentos, Vereadores Alan Teixeíra de Carvalho, Pedro 
Américo de Almeida e João Paulo Fernandes Resende, que os Projetos abaixo 
relacionados já se encontram à disposição da Comissão para parecer)  e que o 
prazo regimental para o mesmo é de 15 (quinze) dias, conforme dispõe o § 3Q 
do art. 106 do Regimento interno. 

Comunicamos também que os Projetos relacionados já foram 
previamente analisados pela Procuradoria do Legislativo e pelas Comissões de 
Legislação e Justiça; é de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 
Urbana e Rural. 

Assunto 

Cria o art. 185-A na redação da Lei Municipal 
n2  293, de ii de junho de 1956, Concedendo 
abono de falta ao servidor público municipal 
acompanhante de esposa grávida, filhos e 
genitores idosos em consultas médicas e 
exames complementares e dá outras 
n rovid ê ncia s. 

N 2  

Projeto de Lei 
Complementar 

016-E-2019 

Autor 

Executivo 

Projeto de Lei 
047-E-2019 

Altera artigos da Lei Municipal n 4.393, de 
	

Executivo 
18 de 2000, que "Cria novo Conselho da 
Alimentação Escolar com adaptação ao 
disposto na Medida Provisória 19-79-19  de 
02/O6/'?OO(Y e dá oulias providências. 

Rua Assis Arr 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através da prerrogativa que lhe assiste 

Lei Orgânica deste Município, encaminhou a Câmara Municipal o projeto de lei que "Cri 

art. 185-A na redação da lei municipal n.° 293, de 11 de junho de 1956, concedendo abono de 

falta ao servidor público municipal acompanhante de esposa grávida, filhos e genitores idosos 

em consulta médicas e exames complementares e dá outras providências". No âmbito da 

Câmara Municipal, o projeto tomou a forma do Projeto de Lei Complementar n° 016-E-2019. 

O Poder Executivo justificou a esta Casa a proposta legislativa às fis. fls. 03, 

posteriormente o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal encaminhou duas emendas ao 

projeto de Lei Complementar registrado às fls. 07 e 07verso. 

Segundo determinação Regimental a Douta Procuradora da Câmara Municipal analisou 

o referido projeto e exarou seu parecer às fis. 09 a 15. 

Após o referido r. parecer ser lido em Plenário os autos do projeto de lei foram 

encaminhados as Comissões de Legislação e Justiça, e a Comissão de Serviços Públicos e 

Administração Municipal, Política Urbana e Rural que apresentaram seus r. pareceres, inclusive 

a Comissão de Legislação e Justiça apresentou duas emendas e duas subemendas. 

Os autos do Projeto de lei estão para a Comissão de Economia, Finanças, Tributação e 

Orçamentos emitir seu parecer. 

É o relatório, sucinto. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente projeto de lei quer criar o "abono de falta ao servidor público municipal" 

que irá levar a "esposa grávida, filhos e genitores idosos" para poderem levar em "consulta 

médicas e exames complementares" e não terem o desconto/falta em seus subsídios. 

Nos termos do art. 89, III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Conselheiro 

Lafaiete, compete a Comissão de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos analisar a 

admissibilidade orçamentária e financeira - que enfatiza a compatibilidade da proposição com 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 016-E-2019. 

as leis orçamentárias, a existência de dotação orçamentária e a disponibilidade de recursos para 

execução das medidas decorrentes deste projeto. 

As medidas que este projeto quer criar não irão criar gastos diretos ao Poder Executivo, 

sendo que o projeto tem o objetivo de regularizar a situação dos servidores que necessitam se 

ausentar do trabalho por uma questão médica e não tem aparo hoje na legislação municipal para 

abonar as faltas dos funcionários. 

Importante destacar as emendas e as subemendas apresentadas pelo Chefe do Pod 

Executivo e pelas Comissões de Legislação, Justiça e Redação, sendo que está comissão ir 

apresentar duas subemendas para acrescentar a apresentação alternativa do atestado médico ou 

laudo médico, determinar a obrigatoriedade da CID devido às resoluções e recomendações do 

Conselho Federal de Medicina sobre colocar a CID em atestados e ainda os atendimentos 

contínuos. 

Portanto, no que tange as alterações em comento a referida proposta de lei não tem 

óbice orçamentário e financeiro que impeça a votação do projeto de lei pelo plenário desta 

Casa. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, do ponto de vista orçamentário-financeiro não existe qualquer 

impedimento para que o Projeto de Lei em análise seja levado para Plenário dando aos Nobres 

Vereadores oportunidade de votarem favoráveis no mérito deste. 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE DEZEMBRO DE 2019. 

VEREADOR ALAN TFIXEIRA DE CARVALHO 

VEREADOR JOÃO P 	FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIB 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 01 19. 

SUBEMENDA N°02 À EMENDA NQ 001 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
NQ 016-E-2019 

O artigo 1° do Projeto de Lei Complementar n 016-E-2019 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 1- A Lei Municipal n° 293, de 11 de junho de 1956, passa a viger acrescido do seguinte 
artigo: 

"Art. 99-A - A pronta comunicação de que trata o artigo 99 desta Lei Complementar, é aquela 
que ocorre no próprio dia em que o servidor não puder comparecer ao serviço, podendo 
acontecer por escrito ou por alguém a seu rogo, ou, ainda, por outros meios de comunicação 
atualmente utilizados. 

Parágrafo único - O atestado médico ou o laudo médico, tanto para afttstamento próprio 
quanto para os acompanhamentos de que trata o artigo 185-A desta Lei Complementar, deverá 
seguir o seguinte trâmite: 

1- ser apresentado pelo servidor no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados do dia em que o 
servidor não puder comparecer ao serviço; 

II- ser apresentado à chefia imediata para que tome ciência, visando-o, para em seguida ser 
encaminhado ao Departamento de Recursos Humanos, que deverá manter o controle dos 
atestados ou laudos médicos na pasta funcional do servidor. 

SUBEMENDA N°02 À EMENDA NQ 002 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N- 016-E-2019 

O artigo 20  do Projeto de Lei Complementar W2  06-E-2019 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° - A Lei Municipal n°293, de 11 de junho de 1956, passa a viger acrescido do seguinte 
artigo: 

"Art. 185-A - Os servidores públicos municipais poderão deixar de comparecer em dia de 
serviço em horário integral ou parcial, sem prejuízo dos vencimentos ou qualquer outro direito 
ara acompanhamento em consultas médicas e exames complementares do cônjuge ou 

companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, maior incapaz, 
interditados judicialmente ou aquele de que detenha guarda judicial, ou dependente que viva a 
uas expensas e conste do seu assentamento funcional. 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 016-E-2019. 

§10 - O afastamento remunerado de que trata o "capuz" deste artigo só será aceito mediante 
comprovação de atestado médico ou laudo médico que especifique o nome do acompanhante, 
do acompanhado, a data, o local, o horário da consulta ou exame quando for o caso, sendo 
que não existe necessidade de constar no atestado médico ou laudo médico a descrição do 
Código Internacional de Doenças - CID, salvo se a critério do médico e autorizado pelo 
paciente tiver necessidade de constar a descrição do Código Internacional de Doenças - 
CID. 
§2° - Nos casos de consultas eletivas e exames marcados, o servidor deverá comunicar 
previamente à Secretaria competente ou chefia imediata e nos casos de emergência o mais 
rápido possível, nos termos do disposto nos artigos 99 e 99-A desta Lei Complementar. 

- Não será aceito atestado ou declaração de comparecimento a laboratório, ou clíni 
para realização de exame, com o fim de justificar o não comparecimento ao serviço, exc 
quando o exame e/ou a consulta e/ou procedimento de saúde exigir o uso de sedativo e/ou 
repouso após sua realização, situação esta comprovada por menção expressa no atestado ou 
declaração. 
§4'-  Havendo a impossibilidade de realização de exame fora do horário de cumprimento da 
jornada diária de serviço, o servidor apresentará a justificativa pelo atraso ou saída 
antecipada, por meio de atestado ou declaração de comparecimento a laboratório, ou clínica, 
devendo compensar as horas devidas na mesma data, sob pena de perda da respectiva 
remuneração. 
§50 - A concessão somente será deferida se a assistência direta do servidor ao dependente for 
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo. 
§60 - Nos tratamentos e/ou procedimentos contínuos de saúde a concessão somente será 
deferida se a assistência direta do servidor ao dependente for indispensável e não puder ser 
prestada simultaneamente com o exercício do cargo e ainda deverá o servidor demonstrar 
através de um procedimento administrativo a necessidade do procedimento contínuo através 
de laudos médicos e outros documentos que forem necessários e de sua presença nele. 
§7° - Os casos não tratados nesta lei deverão ser regulamentados por meio de decreto, send 
que até a publicação do decreto os casos não tratados nesta lei deverão ser decididos através 
de processos administrativos. " 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE DEZEMBRO DE 2019. 

VEREADOR ALAN TEIXEIRA DE CARVALHO 

VEREADOR JOÃO PAULÓRNANDES RESENDE 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar W 01 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJ 

COMPLEMENTAR N 016-E-2019 
A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto dé Lei 

Complementar n° 016-E-2019, de autoria do Executivo Municipal, que Cria o art. 

185-A na redação da Lei Municipal n9  293, de 11 de junho de 1956, 
Concedendo abono de falta ao servidor público municipal acompanhante de 
esposa grávida, filhos e genitores idosos em consultas médicas e exames 
complementares e dá outras providências, deva ser aprovado pela Câmara, com 

a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 016-E-2019 

INCLUI OS ARTIGOS 99-A E 185-A NA LEI 

MUNICIPAL N2  293, DE 11 DE JUNHO DE 1956, 

QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS 

FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, 	PARA 	FINS 	DE 
REGULAMENTAR O ABONO DE FALTA DE 
SERVIDOR QUANDO DA APRESENTAÇÃO DE 
ATESTADO MÉDICO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1 - A Lei Municipal n2  293, de 11 de junho de 1956, passa a viger acrescida 
do seguinte artigo: 

"Art. 99-A - A pronta comunicação de que trata o artigo 99 desta Lei 
Complementar, é aquela que ocorre no próprio dia em que o servidor não 
puder comparecer ao serviço, podendo acontecer por escrito ou por alguém 
a seu rogo, ou, ainda, por outros meios de comunicação atualmente 
utilizados. 

Parágrafo único - O atestado médico ou o laudo médico, tanto para 
afastamento próprio quanto para os acompanhamentos de que trata o 
artigo 185-A desta Lei Complementar, deverá seguir o seguinte trâmite: 

1 - ser apresentado pelo servidor no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
contados do dia em que o servidor não puder comparecer ao serviço; 

II - ser apresentado à chefia imediata para que tome ciência, visando-

o, para em seguida ser encaminhado ao Departamento de Recursos 
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Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar n-016-E-2 

Humanos, que deverá manter o controle dos atestados ou laudos 
pasta funcional do servidor 

Art. 2 - A Lei Municipal n2  293, de 11 de junho de 1956, passa a viger acrescida 
do seguinte artigo: 

"Art. 185-A - Os servidores públicos municipais poderão deixar de 
comparecer em dia de serviço em horário integral ou parcial, sem prejuízo 
dos vencimentos ou qualquer outro direito para acompanhamento em 
consultas médicas e exames complementares do cônjuge ou companheiro, 
dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, maior incapaz, 
interditados judicialmente ou aquele de que detenha guarda judicial, ou 
dependente que viva a suas expensas e conste do seu assentamento 
funcional. 

§12 - O afastamento remunerado de que trata o "caput" deste artigo só 
será aceito mediante comprovação de atestado médico ou laudo médico que 
especifique o nome do acompanhante, do acompanhado, a data, o local, o 
horário da consulta ou exame quando for o caso, sendo que não existe 
necessidade de constar no atestado médico ou laudo médico a descrição do 
Código Internacional de Doenças - CID, salvo se a critério do médico e 
autorizado pelo paciente tiver necessidade de constar a descrição do Código 
Internacional de Doenças - CID. 

§22  - Nos casos de consultas eletivas e exames marcados, o servidor 
deverá comunicar previamente à Secretaria competente ou chefia imediata 
e nos casos de emergência o mais rápido possível, nos termos do disposto 
nos artigos 99 e 99-A desta Lei Complementar. 

§39 - Não será aceito atestado ou declaração de comparecimento a 
laboratório, ou clínica, para realização de exame, com o fim de justificar o 
não comparecimento ao serviço, exceto quando o exame e/ou a consulta 
e/ou procedimento de saúde exigir o uso de sedativo e/ou repouso após sua 
realização, situação esta comprovada por menção expressa no atestado ou 
declaração. 

§49 - Havendo a impossibilidade de realização de exame fora do horário 
de cumprimento da jornada diária de serviço, o servidor apresentará a 
justificativa pelo atraso ou saída antecipada, por meio de atestado ou 
declaração de comparecimento a laboratório, ou clínica, devendo 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar n 01 6-E-2 

compensar as horas devidas na mesma data, sob pena de 
respectiva remuneração. 

SALA DAS COMISSÕES, 1 DEZEMBRO DE 2019. 

VEREADOR CYJOSÉDE lUZA 

§52 - A concessão somente será deferida se a assistência direta do 
servidor ao dependente for indispensável e não puder ser prestada 
simultaneamente com o exercício do cargo. 

- Nos tratamentos e/ou procedimentos contínuos de saúde a 
concessão somente será deferida se a assistência direta do servidor ao 
dependente for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente 
com o exercício do cargo e ainda deverá o servidor demonstrar através de 
um procedimento administrativo a necessidade do procedimento contínuo 
através de laudos médicos e outros documentos que forem necessários e de 

sua presença nele. 

§72 - Os casos não tratados nesta Lei Complementar deverão ser 
regulamentados por meio de Decreto, sendo que até a publicação do Decreto 
os casos não tratados nesta Lei Complementar deverão ser decididos 
através de processos administrativos." 

Art. 32  - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

VEREADOR P RO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 016-E-2019 

INCLUI OS ARTIGOS 99-A E 185-A NA LEI 
MUNICIPAL N2 293, DE 11 DE JUNHO DE 1956, QUE 
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA FINS 
DE REGULAMENTAR O ABONO DE FALTA DE 
SERVIDOR QUANDO DA APRESENTAÇÃO DE 
ATESTADO MÉDICO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1 - A Lei Municipal n2 293, de 11 de junho de 1956, passa a viger 
acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 99-A - A pronta comunicação de que trata o artigo 99 desta Lei 
Complementar, é aquela que ocorre no próprio dia em que o servidor não 
puder comparecer ao serviço, podendo acontecer por escrito ou por 
alguém a seu rogo, ou, ainda, por outros meios de comunicação 
atualmente utilizados. 

Parágrafo único - O atestado médico ou o laudo médico, tanto para 
afastamento próprio quanto para os acompanhamentos de que trata o 
artigo 185-A desta Lei Complementar, deverá seguir o seguinte trâmite: 

1 - ser apresentado pelo servidor no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
contados do dia em que o servidor não puder comparecer ao serviço; 

11 - ser apresentado à chefia imediata para que tome ciência, 
visando-o, para em seguida ser encaminhado ao Departamento de 
Recursos Humanos, que deverá manter o controle dos atestados ou 
laudos médicos na pasta funcional do servidor 

Art. 2 - A Lei Municipal n2 293, de 11 de junho de 1956, passa a viger 
acrescida do seguinte artigo: 

"Art- 185-A - Os servidores públicos municipais poderão deixar de 
comparecer em dia de serviço em horário integral ou parcial, sem 
prejuízo dos vencimentos ou qualquer outro direito para 
acompanhamento em consultas médicas e exames complementares do 
cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e• 
enteado, maior incapaz, interditados judicialmente ou aquele de que 
detenha guarda judicial, ou dependente que viva a suas expensas e conste 
do seu assentamento funcional. 

§12 - O afastamento remunerado de que trata o "caput" deste artigo só 
será aceito mediante comprovação de atestado médico ou laudo médico 
que especifique o nome do acompanhante, do acompanhado, a data, o 
local, o horário da consulta ou exame quando for o caso, sendo que não 
existe necessidade de constar no atestado médico ou laudo médico a 
descrição do Código Internacional de Doenças - CID, salvo se a critério do 
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médico e autorizado pelo paciente tiver necessidade de constar a 
descrição do Código Internacional de Doenças - CID.  

§22 - Nos casos de consultas eletivas e exames marcados, o servidor 
deverá comunicar previamente à Secretaria competente ou chefia 
imediata e nos casos de emergência o mais rápido possível, nos termos do 
disposto nos artigos 99 e 99-A desta Lei Complementar. 

§32 - Não será aceito atestado ou declaração de comparecimento a 
laboratório, ou clínica, para realização de exame, com ofim de justificar o 
não comparecimento ao serviço, exceto quando o exame e/ou a consulta 
e/ou procedimento de saúde exigir o uso de sedativo e/ou repouso após 
sua realização, situação esta comprovada por menção expressa no 
atestado ou declaração. 

§42 - Havendo a impossibilidade de realização de exame fora do 
horário de cumprimento da jornada diária de serviço, o servidor 
apresentará a justificativa pelo atraso ou saída antecipada, por meio de 
atestado ou declaração de comparecimento a laboratório, ou clínica, 
devendo compensar as horas devidas na mesma data, sob pena de perda 
da respectiva remuneração. 

§52 - A concessão somente será deferida se a assistência direta do 
servidor ao dependente for indispensável e não puder ser prestada 
simultaneamente com o exercício do cargo. 

§62 - Nos tratamentos e/ou procedimentos contínuos de saúde a 
concessão somente será deferida se a assistência direta do servidor ao 
dependente for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente 
com o exercício do cargo e ainda deverá o servidor demonstrar através de 
um procedimento administrativo a necessidade do procedimento 
contínuo através de laudos médicos e outros documentos que forem 
necessários e de sua presença nele. 

§72 - Os casos não tratados nesta Lei Complementar deverão ser 
regulamentados por meio de Decreto, sendo que até a publicação do 
Decreto os casos não tratados nesta Lei Complementar deverão ser 
decididos através de processos administrativos." 

Art. 32  - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFALETE, AOS VINTE DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 
- Presidente da Câmara - 

7 
VEREADOR JOÃO PAULO ÍMERNANDES RESENDE 

- 1° Secretário da Câmara - 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR NQ  122, DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 

INCLUI OS ARTIGOS 99-A E 185-A NA LEI 
MUNICIPAL N° 2939  DE 11 DE JUNHO DE 
1956, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO 
DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DA 
PREFEITURA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA FINS 
DE REGULAMENTAR O ABONO DE FALTA 
DE SERVIDOR QUANDO DA 
APRESENTAÇÃO DE ATESTADO MÉDICO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaicte, por seus representantes, 
decretou, e eu. Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - A Lei Municipal n° 293. de 11 de junho de 1956, passa a viger 
acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 99-A - A pronta comunicação de que trata o artigo 99 desta Lei 
Complementar, é aquela que ocorre no próprio dia em que o servidor não 
puder comparecer ao serviço, podendo acontecer por escrito ou por 
alguém a seu rogo, ou, ainda, por outros meios de comunicação 
atualmente utilizados. 

Parágrafo único - O atestado médico ou o laudo médico, tanto para 
afastamento próprio quanto para os acompanhamentos de que trata o 
artigo 185-A desta Lei Complementar, deverá seguir o seguinte trâmite: 

1 - ser apresentado pelo servidor no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
contados do dia em que o servidor não puder comparecer ao serviço; 

II - ser apresentado à chefia imediata para que tome ciência, 
visando-o, para em seguida ser encaminhado ao Departamento de 
Recursos Humanos, que deverá manter o controle dos atestados ou laudos 
médicos na pasta funcional do servidor. 

Art. 2° - A Lei Municipal n° 293, de 11 de junho de 1956, passa a viger 
acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 185-A - Os servidores públicos municipais poderão deixar de 
comparecer cmii dia de serviço em horário integral 011 parcial, sem prejuízo 
dos vencimentos 011 qualquer outro direito para acompanhamento em 
consultas médicas e exames complementares do cônjuge 011 companheiro, 
dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, maior incapaz, 
interditados judicialmente ou aquele de que detenha guarda judicial, ou 
depemidente que viva a suas expensas e conste do seu assemitaniento 
funcional. 

§]'- O afastamento remunerado de que trata o "caput" deste artigo só 
será aceito mediante comprovação de atestado médico 011 laudo médico 
que especifique o nome do acompanhante, do acompanhado, (1 data, o 
local, o horário (1(1 consulta ou exame quando for o caso, sendo que não 
existe necessidade de constar no atestado médiciu laudo médico a 
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descrição do Código Internacional de Doenças - CID, salvo se a critério 
do médico e autorizado pelo paciente tiver necessidade de constar a 
descrição do Código Internacional de Doenças - CID. 

§2° - Nos casos de consultas eletivas e exames marcados, o servidor 
deverá comunicar previamente à Secretaria competente ou chefia 
imediata e nos casos de emergência o mais rápido possível, nos termos do 
disposto nos artigos 99 e 99-A desta Lei Complementar. 

- Não será aceito atestado ou declaração de comparecimento a 
laboratório, ou clínica, para realização de exame, com ofim dejustjflcar o 
não comparecimento ao serviço, exceto quando o exame e/ou a consulta 
e/ou procedimento de saúde exigir o uso de sedativo e/ou repouso após 
sua realização, situação esta comprovada por menção expressa no 
atestado ou declaração. 

§40  - Havendo a impossibilidade de realização de exame fora do 
horário de cumprimento da jornada diária de serviço, o servidor 
apresentará a justificativa pelo atraso ou saída antecipada, por meio de 
atestado ou declaração de comparecimento a laboratório, ou clínica, 
devendo compensar as horas devidas na mesma data, sob pena de perda 
da respectiva remuneração. 

§5° - A concessão somente será deferida se a assistência direta do 
servidor ao dependente for indispensável e não puder ser prestada 
simultaneamente com o exercício do cargo. 

§6° - Nos tratamentos e/ou procedimentos contínuos de saúde a 
concessão somente será deferida se a assistência direta do servidor ao 
dependente for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente 
com o exercício do cargo e ainda deverá o servidor demonstrar através de 
um procedimento administrativo a necessidade do procedimento contínuo 
através de laudos médicos e outros documentos que forem necessários e 
de sua presença nele. 

§7° - Os casos não tratados nesta Lei Complementar deverão ser 
regulamentados por meio de Decreto, sendo que até a publicação do 
Decreto os casos não tratados nesta Lei Complementar deverão ser 
decididos através de processos administrativos." 

Art. 30 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2020. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36.400-026 


